
Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITU'ro NACIONAL DE METROLOGIA- QUALIDADE E TECNOLOGIA INMETRO

Unidade Gestora: DICOM

TERMO DE CONTRATO DE
PKESTAçÃO DE SERVIÇOS N'

4Q..../20is QUP FAZEM ENTRE SI, O
INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A EMPRESA BARCELO
EVENTOS EIRELI ME

de Xerém, Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, e na Rua Santa
Alexandrina, n' 416, ' 416, Rio Comprido, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1
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1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao edital do Pregão, identificando no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição e ao Termo de Referência.

1 .3. Objeto da contratação

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses , a partir da data da
sua assinatura, consoante ao Edital do Pregão e seus anexos, identificandos no preâmbulo e
Termo de Referêrncia.

3. CLÁUSULA TERCEIRA PREÇO

3.] . O valor total da contratação é de R$ R$ 658.235,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil e
duzentos e trinta e cinco centavos).

ini KllHll$:T$1i$1E$1 1ê l:
cumprimento integral do objeto da contratação

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçalnentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 201 8, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1 8205/] 83023

Fonte: 174

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.22

Pl: 9499REV2018

Nota de Empenho: 201 8NE800201

4.2. No exercício seguinte, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. .,#4-
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5. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital do Pregão e seus anexos, identificandos no preâmbulo e
Termo de Ref'erêrncia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 . O preço é eixo e irreajustável

7. CLÁUSULA SETIMA
F l qf' A 1 . 1 7. A (' Ao

REGIME l)E r,v'p.í'' l JÍ'' A 0 n os qF R vl roq F

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles definidos
no Edital do Pregão e seus anexos, identificandos no preâmbulo e Termo de Referêrncia.

8. CLÁUSULA OITAVA
CONTRATADA

nnn ic A ('nE.s DA CONTRATANTE E DA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Edital do Pregão e seus anexos, identiHlcandos no preâmbulo e Terno de Referêrncia.

9. CLÁUSULA NONA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. 1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão
e seus anexos, identificandos no preâmbulo e Termo de Referêmcia.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

1 0.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da ap]icação das sanções previstas no Edital do Pregão e seus anexos, identificandos no
preâmbulo e Terno de Referêrncia.

l0.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

l0.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1 993.

1 0.4 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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l0.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

l0.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 0.4.3 Indenizações e multas

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA VEDAÇÃO

1 1 . 1 . E vedado à CONTRATADA

1 1 . 1 .1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Hlnanceira;

1 1 .1 .2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- ALTERAÇOES

12. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da rN n' 05, de 2017.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS

13.] Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA pi lní .ir Ar Ao

14.1 Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficía] da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de ] 993.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA FORO

15. ] . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o Foro da Capital da Seção Judiciária do Estado do Río de Janeiro - Justiça Federal.

Para Htrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 201 8

e' 0.;,n
DAIANE SILVA NUNES MACHADO FIGUEIREDO

Representante da Contratada

TESTEMUNHAS
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